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N.º 25/2023 

       

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que determine ao setor competente que proceda 

construção de calçada da Rua Manoel Pereira da Silva até as novas casas populares” 

      

 
 

 

  

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que determine 
ao setor competente que proceda construção de calçada da Rua Manoel Pereira 
da Silva até as novas casas populares, uma vez que o local não tem nenhuma 
calçada, e  já tem um grande número de pedestres. Agora, com a construção das 
casas populares obviamente vai aumentar ainda mais o número de pedestres e 
de carros no local, tornando indispensável uma calçada. Tal propositura visa a 
segurança de todos que por ali trafegam. 

Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis 
que encaminhe cópia de inteiro teor ao Poder Executivo, para que, dentro do 
prazo regimental, envie suas considerações ao conhecimento dessa edilidade 
para darmos sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa.  

 

                 Plenário Benedicto Aparecido Passoni, 09 de fevereiro de 2023.      
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